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REQUERIMENTO N.º: 
 
Informações ao Prefeito sobre a implantação de asfalto em 

toda extensão da Rua Capitão Augusto Franco no Bairro Centro. 
 

CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por 
vários munícipes, que há tempos reivindicam a implantação de asfalto na Rua Capitão 
Augusto Franco no Bairro Centro; 

 
CONSIDERANDO que, a referida rua é uma das poucas na 

cidade de Sorocaba que ainda não esta provida de asfalto, e tanto os moradores, quanto 
os motoristas que passam pelo local, sofrem com o piso irregular que é muito antigo; 

 
CONSIDERANDO que, na rua Capitão Augusto Franco o 

fluxo de carros e de pessoas é constante, e a implantação de asfalto na referida rua, trará 
mais conforto, tranqüilidade  e segurança a todos que passam pelo local, isto posto é 
que;  

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Rodrigo Maganhato solicitando as seguintes 
informações: 

1 – Consta da programação do setor competente a implantação 
de asfalto na Rua Capitão Augusto Franco no Bairro Centro; 

2 – Caso positivo, para quando esta prevista a execução do 
serviço? 

3 – Caso negativo, quais os motivos? 
 
4- Há condições de priorizá-la urgentemente? 

 
S/S., 28 de Maio de 2025. 

 
______________________________ 

                      ANTONIO CARLOS SILVANO JUNIOR 
                                           Vereador 
 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
                                               Gabinete Vereador Silvano Jr. 
                                                                  Gabinete 01 - Tel.: 3238-1131 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Gab. 01 - Alto da Boa Vista Sorocaba / SP            
CEP.: 18013-280 - Tel.: (15) 3238-1131  Ramal: 1251 / 1271 

                                  Email: silvanojr@camarasorocaba.sp.gov.br  

 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300300038003200350033003A005000

Assinado eletronicamente por Antônio Carlos Silvano Júnior em 28/05/2025 11:33 

Checksum: BCAFBB99566AE1EF32B4F4E23BCD672E2590CFB387E3D3000801D360334E87B9

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300038003200350033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




